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M. T. 1, C.  J, T.  C N  T. -  ADMIN ISI RATIVO 

roc. 2   

CJT -t bU—JLl. 

N .F./BC 

incabível e o recurso cxtr ordin 
rio  te1 CIt3 Lvis f't nentO lo-

V3TC  i  L:Tí)Üb êateis autos em que Can oa 

kichi1iar1i e outros e u Uaua  n10-i3r i1eira reapoctivamon-

te reciauantø o n 1umzda, interpõem recurso extraordin rio da 

doeia o do ConseLuo :e io a1 do rrabalho da 2a. 1o i o, de  15 

ão dezembro do 1913, que reforcu apenas, øn parte a sentença 

da 2a. junta do Conci11u e o Ju1 onto do  o ?sulo, pr0v018 

condo a cortdcniaç o irncota à empregadora: 

CÜN UJ I4iX) que oa enl?re53d05 estabilizado 

recorrem, om parte, cia doc1s o rroforidn pelo tribunal a quo, 

enquanto rAo pr  ítd rr o fiz. do todo da aontenç ; 

C}rs :rtMDU, tocMvla, que  um doa recursos 

oat  funi2amontado ecm.o estatui o art. 39&, kálinaaa a e b,  da 

Conao1idaç o das Leis do Trabalho; 

R11,—,3OLVt a Crnara de Justiça do Trabalho, pelo 

voto de deaompate, no tomar conhec onto ce arbos ca recursos. 

;io, 11 do outubro do 19J . 

Uacar  nr&!va  Irealdonto 

Manoel Caldeira  Netto  itelator ad-hoc  

£'orv'1 Lucerda  Vrocur dor 
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